
 

 

C O N V Ê N I O N° 06/2024/AMEP 
 

 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO 

PARANÁ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 

ESTADO DAS CIDADES - SECID, E DA AGÊNCIA DE 

ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ – AMEP, 

O MUNICÍPIO DE CURITIBA E A URBS - URBANIZAÇÃO 

DE CURITIBA S.A, VISANDO O SUBSÍDIO TARIFÁRIO 

DO SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO 

DE PASSAGEIROS PARA A MANUTENÇÃO DA 

INTEGRAÇÃO FÍSICA METROPOLITANA JUNTO A RIT – 

REDE INTEGRADA DE TRANSPORTE COLETIVO DE 

CURITIBA, CONSIDERANDO APENAS O MOVIMENTO 

PENDULAR DE PASSAGEIROS. 

 

 

Pelo presente instrumento o ESTADO DO PARANÁ, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/ME sob o n° 76.416.940/0001-28, com sede administrativa 

nesta Capital, Curitiba – Palácio Iguaçu, Centro Cívico, doravante denominado “ESTADO”, por 

intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES, pessoa jurídica de direito público, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n° 76.416.908/0001-42, neste ato representada pela Secretária de Estado, Sra. 

Camila Mileke Scucato, portadora do RG n° 6.1 -9 e inscrita no CPF/MF sob o n° 046. -

21, doravante denominada “SECID”, sediada à Rua Eurípedes Garcez do Nascimento, 1195, Bairro 

Ahú – CEP 82540-280, cidade de Curitiba/PR; e da AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS 

DO PARANÁ, autarquia estadual, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

07.820.337/0001-94, neste ato representada por seu Diretor-Presidente Sr. Gilson de Jesus dos 

Santos, portador do RG n° 5. -8 e inscrito no CPF/MF sob n° 920 -34, doravante 

denominada “AMEP”, sediada no Palácio das Araucárias, à Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n - 1° 

andar - CEP 80530-140, cidade de Curitiba/PR, e o MUNICÍPIO DE CURITIBA, pessoa jurídica de 

direito público, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.417.005/0001-86, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal Sr. Rafael Valdomiro Greca de Macedo, portador do RG n° 53 -7 e inscrito 

no CPF/MF sob o n° 232 -04, com sede administrativa na Av. Cândido de Abreu, 817, Palácio 

29 de Março, Centro Cívico, CEP: 80.530- 908, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, doravante 

denominado “CURITIBA”, com auxílio da URBS – URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S.A., sociedade de 

economia mista municipal, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 75.076.836/0001-79, neste ato representada 

por seu Presidente Sr. Ogeny Pedro Maia Neto, portador do RG n° 5. -2 e inscrito no CPF/ME 

sob o n° 810 87 e pelo seu Diretor de Operações Sr. Aldemar Venancio Martins Neto, portador 

do RG n° 5. -8 e inscrito no CPF/ME sob o n° 005. -94 com sede na Av. Presidente 

Affonso Camargo, n° 330, Estação Rodoferroviária, Bloco Central, CEP: 80.060-090, Jardim Botânico, 

na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, doravante denominada “URBS”, considerando os objetivos 

mútuos do Governo Estadual e dos municípios integrantes da Região Metropolitana de Curitiba que 

visam à manutenção e o aprimoramento da política de transporte metropolitano para atender 

condignamente às necessidades dos usuários do sistema, com fulcro nos artigos 25 e 87, inciso XVII 

da Constituição do Estado do Paraná no artigo 72, inciso XIII, da Lei Orgânica do Município de Curitiba, 

no artigo 9° da Lei Municipal de Curitiba nº 4.369/72, bem como nas justificativas técnicas e demais 

documentos anexos, e, ainda 
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Considerando que as políticas públicas comuns entre o Governo Estadual e Municipal de Curitiba 

com vistas a incentivar o uso do transporte coletivo a uma tarifa módica, destacadamente quanto à 

questão do transporte público de passageiros entre os municípios que integram a “Grande Curitiba”; 

 

Considerando que atualmente quase três quartos da demanda de usuários metropolitanos têm 

acesso à Rede Integrada de Transporte - RIT, mostra-se necessário buscar soluções para permitir a 

ampliação deste atendimento, a fim de proporcionar a mais ampla acessibilidade (universalidade do 

serviço público) com o pagamento de uma tarifa adequada; 

 

Considerando que as características diferenciadas entre os municípios, em função dos custos e de 

acordo com a capacidade de pagamento pela população, o que exige a intervenção do Executivo 

Estadual e do Executivo Municipal para a manutenção do equilíbrio tarifário dos custos do transporte 

coletivo urbano; 

 

Considerando a necessidade do Governo Estadual, em cumprimento às disposições da Lei nº 21.861, 

de 18 de dezembro de 2023 (PPA 2024-2027 - 7012 Programa Avança Paraná II - Integração 

Metropolitana; Finalidade: Implantação de obras de infraestrutura urbana na Região Metropolitana de 

Curitiba, pertencentes ao Programa de Integração Metropolitana. Desenvolver políticas e ações que 

tragam inovação ao sistema metropolitano de mobilidade. Elaborar planos, estudos e projetos, adquirir 

bens e equipamentos e implantar obras e serviços relativos à mobilidade regional), implementar a sua 

política pública de mobilidade do espaço metropolitano, participando do equilíbrio tarifário, da 

regulação, gestão operacional e financeira do sistema. 

 

Considerando para este instrumento o movimento pendular de passageiros e a manutenção que o 

município já custeia dos equipamentos de utilização dos dois sistemas no ambiente urbano, são eles; 

 

Considerando o movimento pendular de passageiros entre os sistemas de transporte integrado e 

aprovado pelos dois sistemas através da análise dos dados da origem destino dos passageiros 

Urbanos e Metropolitanos, os quais causam uma assimetria a ser compensado ao sistema Urbano. 

 

Considerando o cálculo de assimetria no movimento pendular entre capital e região metropolitana é 

descrito no anexo B, juntamente com a explicação de cada componente considerado para cálculo. 

Para balizar o estudo do valor apresentado foram elaborados os Anexo C e D. Os recursos serão 

destinados exclusivamente para a manutenção da modicidade tarifária do serviço do transporte 

coletivo de Curitiba. 

 

Considerando a divisão proporcional com a utilização do custo da manutenção dos terminais, das 

contas de água e de energia elétrica e da utilização das plataformas de embarque. 

 

Considerando o detalhamento do uso proporcional dos terminais é evidenciado no Anexo C. 

 

Considerando a divisão proporcional com a utilização do custo da manutenção das estações tubo, 

das contas de água e de energia elétrica e da utilização. 

 

Considerando o detalhamento do uso proporcional das estações tubo é evidenciado no Anexo D. 
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Considerando que a Lei Federal nº 12.587/12, que institui as diretrizes da Política Nacional de 

Mobilidade, em seu artigo 4º, inciso XI, conceitua o transporte público coletivo intermunicipal de caráter 

urbano como sendo o serviço de transporte público coletivo entre Municípios que tenham contiguidade 

nos seus perímetros urbanos, tendo como objetivo a melhoria nas condições urbanas da população 

no que se refere à acessibilidade e à mobilidade; 

 

Considerando que a AMEP é a entidade estadual responsável pela gestão do serviço público de 

transporte coletivo intermunicipal prestado no âmbito da Região Metropolitana de Curitiba, conforme a 

Lei nº 21.353; que em seu Art 15 lhe concede prazo de transição e extinção da COMEC e a efetiva 

operacionalização das atividades da Agência de Assuntos Metropolitanos do Paraná – AMEP; 

 

RESOLVEM, de comum acordo, firmar o presente CONVÊNIO, mediante as cláusulas e 

condições adiante expressas, as quais estão regidas pelo Decreto Estadual nº. 10.086/2022, pela Lei 

Federal nº 14.133/2021, no âmbito de Curitiba pelo Decreto Municipal nº 700/2023e pelas demais 

normas legais e principiológicas incidentes à hipótese: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS OBJETOS: 

 

1.1. Constitui objeto do presente CONVÊNIO a fixação de ações públicas para viabilizar a manutenção 

da cooperação existente entre o Estado e o Município em prol do serviço público de transporte coletivo 

de passageiros, abrangendo nisso a fixação de subsídio tarifário ao Sistema de Transporte Coletivo 

Urbano de Passageiros para a manutenção da modicidade tarifária do sistema de transporte coletivo 

de passageiros de Curitiba, conforme as condições fixadas no presente instrumento e no Plano de 

Trabalho (ANEXO 1), que é parte integrante deste Termo de Convênio como se nele estivesse 

transcrito: 

 

1.1.1. Para tanto e tendo em vista a comprovada situação deficitária do sistema, o ESTADO e o 

MUNICÍPIO assumem o compromisso de subsidiar o transporte urbano de passageiros do 

município de Curitiba, com os valores previstos na Cláusula Nona abaixo, para que se seja possível 

a manutenção da modicidade da tarifa social do sistema urbano de Curitiba (tarifa social em patamar 

inferior à tarifa técnica), com recursos financeiros provenientes do ESTADO e do MUNICÍPIO. 

 

1.1.2. O presente convênio, portanto, visa a permitir a cooperação entre o SISTEMA DE 

TRANSPORTE COLETIVO METROPOLITANO DE PASSAGEIROS da Região Metropolitana de 

Curitiba e o SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS da Cidade de 

Curitiba, os quais seguirão supervisionados e geridos pelas suas respectivas entidades gestoras 

(AMEP e URBS, respectivamente). 

 

1.1.3. A execução do objeto Passageiros, não implicando em qualquer interferência da URBS no 

gerenciamento da remuneração devida aos permissionários da AMEP, nem vice-versa do presente 

convênio está adstrita ao subsídio concedido pelo ESTADO e MUNICÍPIO ao Sistema Urbano de 

Transporte. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO MUNICÍPIO: 

 

2.1. Ao MUNICÍPIO compete o recebimento do subsídio mensal a ser repassado pelo Estado do 

Paraná, em conta corrente específica vinculada ao convênio e ao Fundo de Urbanização de Curitiba 
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– FUC, sendo que os valores recebidos serão destinados exclusivamente para a manutenção da 

modicidade tarifária do serviço de transporte coletivo de Curitiba. 

 

2.2. Compete ao MUNICÍPIO o repasse dos recursos financeiros dispostos na Cláusula Nona 

(contrapartida), visando à manutenção da modicidade tarifária do serviço de transporte coletivo de 

Curitiba. 

 

2.3. Compete ao MUNICÍPIO liberar os recursos financeiros constantes da Cláusula Nona, o que 

deverá ser efetivado durante a vigência do presente convênio. 

 

2.4. Cumprir rigorosamente os prazos e as metas em conformidade com o Plano de Trabalho (ANEXO 

I), as exigências legais aplicáveis, além das disposições deste convênio, adotando todas as medidas 

necessárias à sua correta execução, salvo motivo devidamente justificado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ESTADO DO PARANÁ: 

 

3.1. Compete ao ESTADO DO PARANÁ o repasse pontual dos recursos financeiros dispostos na 

Cláusula Nona, visando a manutenção da modicidade tarifária dos serviços de transporte coletivo de 

Curitiba, com recursos financeiros provenientes do ESTADO. 

 

3.2. Realizar o acompanhamento, a fiscalização, o controle, a supervisão e a avaliação do 

cumprimento do objeto deste convênio, em conjunto com os demais órgãos estaduais, comunicando 

os demais signatários acerca de quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos públicos, 

bem como suspender a liberação de recursos nesta hipótese específica, fixando prazo para 

saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos. 

 

3.3. Compete ao ESTADO disponibilizar ao Fundo de Urbanização de Curitiba os recursos financeiros 

estaduais em obediência ao cronograma de desembolso financeiro constante do Plano de Trabalho. 

 

3.4. Na eventualidade do Fundo de Urbanização de Curitiba tiver a necessidade de adiantar com 

recursos próprios o pagamento dos operadores do transporte coletivo, fica desde já autorizado a 

promover o devido ressarcimento ou reposição dos valores adiantados, dos recursos provenientes do 

ESTADO. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS ATRIBUIÇÕES DA URBS: 

 

4.1.1. A URBS assume a obrigação de utilizar os recursos financeiros a serem recebidos do ESTADO 

e do MUNICÍPIO com base nesse instrumento, exclusivamente, para fazer frente ao déficit tarifário 

decorrente da diferença entre a tarifa social praticada no transporte urbano de passageiros e a tarifa 

técnica decorrente da aplicação da planilha de custos que embasa os contratos mantidos com as 

empresas operadoras no sistema urbano. 

 

4.1.2. Previamente ao repasse da(s) parcela(s) prevista(s) no Plano de Trabalho, a URBS deverá 

apresentar à AMEP prova de regularidade com a Fazenda Nacional, incluindo prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social, com a Fazenda Estadual, com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, bem como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Liberatória junto ao Tribunal 

de Contas do Estado e consulta ao CADIN. 
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4.1.3. A URBS deverá manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este convênio em 

conta específica, aberta na instituição financeira contratada pelo ESTADO, conforme Decreto Estadual 

n°. 4.505/2016 e a Resolução SEFA n°. 1.212/2016, inclusive os resultantes de eventual aplicação no 

mercado financeiro, aplicando-os, exclusivamente, no cumprimento do seu objeto. 

 

4.1.4. A URBS efetuará as prestações de contas parciais e final à AMEP, na forma estabelecida neste 

convênio. 

 

4.1.5. A URBS se compromete a efetuar as prestações de contas parciais e final ao Tribunal de Contas 

do Estado do Paraná, diretamente no Sistema Integrado de Transferências (SIT), conforme Resolução 

n°. 28/2011, alterada pela Resolução n°. 46/2014, e Instrução Normativa n°. 61/2011, todas desse 

órgão de controle. 

 

4.1.6. Compete à URBS informar e atualizar bimestralmente os dados exigidos pelo Sistema Integrado 

de Transferências - SIT, conforme a Resolução n°. 028/2011 e Instrução Normativa n°. 61/2011, todas 

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE-PR. 

 

4.1.7. A URBS assume o compromisso de instaurar processo administrativo apuratório, inclusive 

processo administrativo disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, 

irregularidade na execução e gestão financeira deste convênio, comunicando tal fato à AMEP. 

 

4.1.8. Caberá à URBS restituir à AMEP o valor respectivamente transferido, atualizado monetariamente 

desde a data do recebimento, acrescido de juros na forma da legislação aplicável aos débitos junto à 

Fazenda Estadual, nos seguintes casos: 

 

a) quando não forem apresentadas as prestações de contas no prazo estabelecido, salvo motivo de 

força maior; 

b) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida. 

 

4.1.9. No caso de existir comprovada irregularidade no emprego dos recursos públicos, a URBS 

restituirá à AMEP, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar de sua constatação, os valores 

financeiros indevidamente utilizados, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial, 

providenciada pela autoridade competente. 

 

4.1.10. A URBS deverá manter atualizada a escrituração contábil relativa à execução deste convênio, 

para fins de fiscalização, acompanhamento e de avaliação dos recursos obtidos. 

 

4.1.11. A URBS se compromete a prestar à AMEP quaisquer esclarecimentos sobre a aplicação dos 

recursos financeiros recebidos por força deste convênio. 

 

4.1.12. Responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos 

recursos recebidos. 

 

4.1.13. Responsabilizar-se, de forma exclusiva pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto deste convênio, não 
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implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da AMEP a inadimplência da URBS em relação 

aos referidos pagamentos. 

 

4.1.14. Responsabilizar-se, de forma exclusiva, nas esferas civil, penal e administrativa pela execução 

do objeto deste convênio, em relação àquilo que lhe compete. 

 

4.1.15. Manter, para fins de controle e fiscalização da AMEP a guarda dos documentos originais 

relativos à execução deste convênio, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente 

ao da apresentação da prestação de contas. 

 

4.1.16. Manter, durante a execução do objeto deste convênio, todos os requisitos exigidos para sua 

celebração. 

 

4.1.17. Franquear aos agentes da Administração Pública, do controle interno e do Tribunal de Contas, 

livre acesso aos processos, aos documentos e às informações relacionadas a este convênio, bem 

como aos locais de execução do respectivo objeto. 

 

4.1.18. Ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar imediata ciência à AMEP 

e aos órgãos de controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, 

cientificar o Ministério Público, de forma conjunta com a AMEP e o ESTADO. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS ATRIBUIÇÕES DA AMEP: 

 

5.1. Por força do presente CONVÊNIO ficam reservados à AMEP, com exclusividade, os seguintes 

encargos, além daqueles anteriormente previstos. 

 

5.1.1. Manter a gestão, supervisão, fiscalização, planejamento e o controle da execução da outorga 

de concessão e ou permissão dos serviços de transporte coletivo metropolitano de passageiros da 

Região Metropolitana de Curitiba. 

 

5.1.2. Repassar os recursos financeiros disponibilizados pelo ESTADO e pela SECID ao FUNDO DE 

URBANIZAÇÃO DE CURITIBA, fundo público especial do MUNICÍPIO, na forma e condições 

estabelecidas na Cláusula Nona do presente instrumento, independentemente de qualquer 

contrapartida operacional e financeira da URBS. 

 

5.1.3. A AMEP fixará as tarifas a serem cobradas dos usuários do sistema de transporte coletivo 

metropolitano de passageiros de todas as linhas metropolitanas. 

 

5.1.4. Realizar o acompanhamento, a fiscalização, o controle, a supervisão e a avaliação do 

cumprimento do objeto deste convênio, em conjunto com os demais órgãos estaduais, por meio de 

análise de relatórios acerca do seu processamento, comunicando à URBS quaisquer irregularidades 

decorrentes do uso dos recursos públicos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, podendo 

fixar prazo para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos, sem que possa, 

contudo, suspender a liberação de recursos financeiros contemplados na Cláusula Nona, salvo em 

havendo irregularidade na utilização dos recursos financeiros devidamente comprovada. 

 

203
79

Assinatura Qualificada realizada por: Camila Mileke Scucato em 09/12/2024 09:20. Inserido ao protocolo 22.095.330-0 por: Rodrigo Rodrigues da Silva em: 06/12/2024
18:25.  Demais assinaturas na folha 223a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 72d96ff0d1ac41bdbc7a09c245400d6a.

229
80

Assinatura Qualificada Externa realizada por: Vanessa Volpi Bellegard Palacios em 12/12/2024 17:39. Inserido ao protocolo 22.095.330-0 por: Joacir da Silva Rodrigues em:
12/12/2024 18:31.  Demais assinaturas na folha 250a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 2f0acd252e901998889701d5bbd9a31f.



 

 

5.1.5. Liberar os recursos financeiros em obediência ao cronograma de desembolso e financeiro 

constante do Plano de Trabalho. 

 

5.1.6. Exigir da URBS a apresentação de toda a documentação necessária, com prazo de validade 

vigente, para a transferência de recursos. 

 

5.1.7. Analisar e aprovar as prestações de contas parciais e final dos recursos aplicados na 

consecução do objeto deste convênio. 

 

5.1.8. Notificar a URBS, quando não apresentada a prestação de contas dos recursos aplicados ou 

quando constatada a má aplicação dos recursos públicos transferidos, e instaurar, se for o caso, a 

Tomada de Contas Especial. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ATRIBUIÇÕES CONJUNTAS DA URBS E DA AMEP: 

 

6.1. São atribuições conjuntas da URBS e da AMEP: 

 

6.1.1. Estimular o aumento da qualidade e da produtividade dos serviços e da preservação do meio 

ambiente, mantendo a sustentabilidade financeira do sistema; 

 

6.1.2. Favorecer o deslocamento pendular e manter metodologia existente de compartilhamento das 

informações da utilização dos cartões urbanos (URBS) e dos cartões metropolitanos (AMEP), com 

cruzamento do CPF dos usuários; 

 

6.1.3. Propor ações visando à cooperação técnica e financeira à melhoria da integração da Região 

Metropolitana de Curitiba, desde que condizentes com a política de integração e de mobilidade urbana 

estabelecida em lei, respeitando e mantendo a integração já existente, denominada RIT - Rede 

Integrada de Transportes de Curitiba e Região Metropolitana. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA INTEGRAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

7.1. As integrações à REDE INTEGRADA DE TRANSPORTE COLETIVO DA REGIÃO 

METROPOLITANA deverão ser precedidas de estudos técnicos e econômicos, as quais serão tratadas 

mediante convênio específico e só poderão ocorrer com expressa aquiescência da URBS. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME JURÍDICO DOS SERVIÇOS: 

 

8.1. As operações das linhas do Transporte Coletivo Metropolitano permanecem sujeitas às 

disposições do Decreto 2009/2015 (Regulamento dos Serviços de Transporte Coletivo Metropolitano 

de Passageiros na Região Metropolitana de Curitiba) ou por àquele que vier a substituir e demais 

diplomas legais; por outro lado as linhas urbanas de Curitiba permanecem sujeitas às disposições da 

Lei Municipal n° 12.597/2008 e pelo Decreto Municipal nº 1.356/2008 e 1.649/2011 e suas alterações. 

 

8.2. A implementação do regime institucional previsto este item deverá estar em consonância com a 

Política de Mobilidade do Espaço Metropolitano definidas na Lei Estadual nº 21.861, de 18 de 

dezembro de 2023 e nas demais previsões normativas pertinentes. 
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CLÁUSULA NONA - PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DOS CONVENENTES E DA CONTRAPARTIDA: 

 

9.1. Para garantir a modicidade tarifária da tarifa de transporte coletivo de passageiros de Curitiba, as 

partes signatárias se comprometem a realizar os seguintes subsídios financeiros: 

 

9.1.1. Os recursos financeiros a serem disponibilizados pelo ESTADO ao FUC – Fundo de Urbanização 

de Curitiba para a execução do objeto deste convênio totalizam a quantia de R$ 43.324.340,40 

(quarenta e três milhões, trezentos e vinte e quatro mil, trezentos e quarenta reais e quarenta 

centavos), os quais deverão ser aportados em consonância com o cronograma de desembolso e 

cronograma financeiro, independente de qualquer contraprestação específica da URBS; 

 

9.1.1.2. O valor a ser repassado pelo ESTADO correrá por conta da dotação orçamentária n.º dotação 

orçamentária n.º 30001.15453.0006.2264 – Aporte para o Equilíbrio Tarifário; natureza da despesa n.º 

3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica, fonte de recursos nº. 001 – Recursos do 

Tesouro (Descentralizados); 

 

9.1.2. Além dos recursos financeiros que serão disponibilizados pelo ESTADO, o MUNICÍPIO, para a 

execução do objeto financeiro deste convênio, disponibilizará a quantia de R$ 1.732.973,62 (hum 

milhão, setecentos e trinta e dois mil, novecentos e setenta e três reais e sessenta e dois 

centavos), o qual correrá por conta da dotação orçamentária n.º dotação orçamentária n.º 

30001.15453.0006.2264 – Aporte para o Equilíbrio Tarifário; natureza da despesa n.º 3.3.90.39 – 

Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica, fonte de recursos nº. 001 – Recursos do Tesouro 

(Descentralizados) para fins de contraprestação devida à URBS, pelo MUNICÍPIO, em função do 

percentual previsto no parágrafo único do artigo 10 da Lei Municipal nº 4.369/1972; 

 

9.1.3. Os recursos do ESTADO DO PARANÁ e a contrapartida do MUNICÍPIO, ambos destinados à 

execução do objeto deste instrumento, serão transferidos para a conta corrente n.° 12.068-5, agência 

n.º 3793-1 do Banco do Brasil, de titularidade do Município de Curitiba e vinculada a este convênio 

(CNPJ nº 76.417.005/0001-86 – Fonte 477). 

 

9.1.4. A liberação dos recursos financeiros e os procedimentos para a realização das despesas 

somente poderão ter início após a aprovação do Plano de Trabalho e a assinatura deste convênio, 

devendo a publicação do extrato do ajuste no Diário Oficial do Estado e do Município obedecer a 

legislação pertinente. 

 

9.1.5. Os recursos transferidos em decorrência deste convênio, bem como os rendimentos de 

aplicações financeiras, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em conta bancária, 

se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto 

prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização 

desses recursos verifica-se em prazos menores que um mês.. 

 

9.1.6. Os rendimentos das aplicações financeiras serão aplicados no objeto deste convênio, estando 

sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos. 

 

9.1.7. Toda a movimentação de recursos, no âmbito do convênio, será realizada mediante transferência 

eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta 

bancária; 
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9.1.8. O objeto deste convênio deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada um dos partícipes pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial; 

 

9.1.9. É expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato e 

de responsabilidade do agente, para: 

 

9.1.9.1. O transpasse, cessão ou transferência a terceiros da execução do objeto do convênio; 

 

9.1.9.2. O pagamento, a qualquer título, de servidor ou empregado público, salvo nas hipóteses 

previstas em lei específica ou na Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

 

9.1.9.3. Para finalidade diversa da estabelecida neste instrumento; 

 

9.1.9.4. O pagamento de despesas realizadas em data anterior ou posterior à sua vigência; 

 

9.1.9.5. O pagamento de taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive, referentes a 

pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos; 

 

9.1.9.6. O pagamento de despesas de publicidade; 

 

9.1.9.7. O pagamento de contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas; 

 

9.1.9.8. O pagamento de profissionais não vinculados à execução do objeto do convênio; 

 

9.1.9.9. A transferência de recursos para associações de servidores ou a quaisquer entidades de 

benefício mútuo, destinadas a proporcionar bens ou serviços a um círculo restrito de associados ou 

sócios; 

 

9.1.9.10. Transferir recursos a quaisquer órgãos ou entidades que não figurem como partícipes deste 

instrumento ou a conta que não esteja vinculada ao convênio, salvo aos operadores do transporte 

coletivo urbano do Município de Curitiba. 

 

9.1.10. A URBS deverá apresentar ao gestor do convênio relatório mensal contendo, no mínimo, as 

seguintes informações: 

a) a destinação do recurso; 

b) o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 

c) o contrato a que se refere o pagamento realizado; 

d) etapa ou fase do cronograma de desembolso em relação ao subsídio tarifário e as metas e etapas 

ou fases do Plano de Trabalho em relação às questões operacionais; 

e) as faturas, os recibos, as notas fiscais e quaisquer outros eventuais documentos comprobatórios na 

utilização dos recursos públicos; 

f) a comprovação do recebimento definitivo do objeto do convênio, quando for o caso. 
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9.1.11. As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios da utilização 

dos recursos públicos deverão ser emitidos em nome da CONVENENTE, devidamente identificados 

com o número deste convênio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO E EXTINÇÃO DO CONVÊNIO 

 

10.1. A vigência deste CONVÊNIO é da data da sua assinatura até o dia 31 de março de 2025, 

podendo ser prorrogado, desde que justificado, nos limites do Decreto Estadual n.º 10.086/2022 e Lei 

Federal nº 14.133/2021 e desde que tal intenção seja expressamente manifestada pelos convenentes. 

 

10.2. A rescisão do CONVÊNIO, respeitadas as demais condições legais, dar-se-á, de pleno direito, 

em razão de superveniência de norma legal ou de interesse público relevante que o torne, material ou 

formalmente inexequível, bem como no caso de descumprimento de quaisquer das obrigações 

estabelecidas neste instrumento. 

 

10.2.1. O repasse de novos recursos por parte do ESTADO e/ou do MUNICÍPIO, referente a eventual 

déficit financeiro suportado pelo Sistema Urbano durante a vigência do presente convênio, será objeto 

de negociações entre as partes e poderá ser instrumentalizado mediante termo aditivo. 

 

10.3. Havendo pendências, as partes definirão, mediante Termo de Encerramento do CONVÊNIO, as 

responsabilidades pela conclusão ou encerramento de cada um dos trabalhos e todas as demais 

pendências, respeitadas as atividades em curso. 

 

10.4. Este convênio poderá ser alterado por termo aditivo, mediante proposta dos partícipes, vedada 

a modificação da natureza de seu objeto. 

 

10.5. Qualquer alteração deverá ser precedida de parecer técnico elaborado por servidor que possua 

habilitação para se manifestar sobre a questão. 

 

10.6. O valor do convênio não poderá ser aumentado, salvo se ocorrer prorrogação do prazo de 

vigência capaz de justificá-lo, dependendo de apresentação e aprovação prévia dos partícipes de 

projeto adicional detalhado, sendo formalizado por termo aditivo. 

 

10.7. Em caso de ocorrência de rescisão do presente convênio os repasses previstos neste 

instrumento serão imediatamente suspensos, após a devida comprovação dos fatos. 

 

10.8. As partes se comprometem a manter hígidas as cláusulas do presente convênio mesmo após o 

advento da licitação do Sistema de Transporte Coletivo da Região Metropolitana de Curitiba. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 

 

11.1. Os convenentes indicam como gestores e fiscais para acompanhamento e fiscalização do 

CONVÊNIO, bem como dos recursos repassados: 

 

11.1.1. Pela AMEP, ficam designados como gestor do presente Convênio o Sr. Lucas Humaitá Blitzkow 

da Silva , portador do RG n.º 8. -6 e CPF n.º 072 -03 e como fiscal o Sr. WILHELM 
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EDUARD MILWARD DE AZEVEDO MEINERS, portador do RG n.º 5. -2 e CPF n.º 503

91, com prerrogativa técnica funcional, designado(a) por ato publicado no Diário Oficial do Estado. 

 

11.1.2. O Gestor do Convênio será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da transferência 

e da execução do respectivo objeto, sendo responsável pela emissão, no que couber, dos seguintes 

documentos destinados a atestar a adequada utilização dos recursos: 

a) Termo de Acompanhamento e Fiscalização, emitido sempre que houver alguma verificação ou 

intervenção do fiscal responsável, onde deverá documentar a atividade ocorrida, bem como a condição 

em que se encontra a execução do objeto naquele momento, destacando inclusive, a omissão do 

tomador dos recursos quando não houver a execução do objeto ou divergências deste em relação ao 

pactuado; 

b) Certificado de Cumprimento dos Objetivos: documento que certifica o cumprimento integral do 

objeto do termo de transferência. 

 

11.1.3. O gestor do convênio deverá ser profissional detentor de qualificação técnica compatível para 

a análise da execução do objeto a ser aferido, devendo constar dos termos ou certificados por ele 

emitidos, quando for o caso, o seu nome, assinatura, número da carteira de identidade e número do 

ato da autoridade que o designou para a fiscalização e acompanhamento da aplicação dos recursos, 

com a respectiva data de emissão. 

 

11.1.4. Pela URBS, o representante efetivo na supervisão do convênio será o Gestor da Área de 

Finanças e Contabilidade, Ricardo de Oliveira Guaita – Matrícula 84.395. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 

 

12.1. A Prestação de Contas Parcial quanto ao cumprimento do objeto do presente convênio será 

apresentada pela URBS à AMEP ,.mensalmente, ao longo de toda a vigência deste convênio, sendo 

constituída das seguintes peças: 

a) relatório circunstanciado comprovando o cumprimento do objeto do Convênio, abrangendo nisso a 

apresentação da Planilha de composição de custos da tarifa técnica, devidamente rubricados e 

assinados; 

b) parecer técnico de análise das prestações de contas apresentadas emitido pelo gestor do convênio 

da URBS; 

c) demonstração da aplicação dos recursos em prol da manutenção da integração física metropolitana 

junto a RIT – Rede Integrada de Transporte Coletivo de Curitiba; 

d) comprovação do cumprimento das disposições da Resolução nº 28/2011 do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná e suas alterações. 

 

12.2. A Prestação de Contas Final dos recursos financeiros transferidos pelo ESTADO DO PARANÁ 

e pelo MUNICÍPIO e, quando for o caso, os rendimentos apurados em aplicações no mercado 

financeiro, será apresentada pela URBS, em até 30 (trinta) dias após o término da vigência deste 

instrumento, sendo constituída das seguintes peças: 

a) plano de trabalho aprovado pela AMEP; 

b) cópia deste Convênio e de eventuais Termos Aditivos, com indicações de suas publicações; 

c) quando for o caso, cópia da Nota de Empenho emitida pela AMEP e pelo MUNICÍPIO; 

d) relatório de Execução Financeira e Relatório da Execução Operacional; 
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e) quando for o caso, demonstrativo da Execução da Receita e Despesa, evidenciando os recursos 

recebidos em transferência e os rendimentos auferidos com a aplicação dos recursos no mercado 

financeiro, e os saldos; 

f) relação de pagamentos/transferências efetuados; 

g) extrato bancário específico do período de recebimento dos recursos até o último 

pagamento/transferência efetuado, contendo toda a movimentação dos recursos e conciliação 

bancária, se for o caso; 

h) comprovante de recolhimento do saldo de recursos, na conta indicada pela AMEP, ou GR, quando 

recolhido ao Tesouro Estadual; 

i) relatório circunstanciado comprovando o cumprimento do objeto do Convênio; 

j) o gestor do ajuste emitirá parecer técnico de análise das prestações de contas apresentadas; 

k) observar as demais disposições da Resolução nº 28/2011 do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná e suas alterações. 

 

12.1.1. Em caso de descumprimento do prazo acima estabelecido, o ordenador de despesa da AMEP 

promoverá, no prazo máximo, de 30 (trinta) dias a instauração de tomada de contas especial e ao 

registro do fato em cadastro específico, comunicando o fato ao Tribunal de Contas do Estado para a 

adoção das providências que entender pertinentes, sob pena de Tomada de Contas Extraordinária. 

 

12.2. A prestação de contas parcial será composta, no mínimo, da documentação especificada nos 

itens ‘e’, ‘f’, ‘g’, ‘h’, ‘i’ do subitem anterior. 

 

12.3. Aprovada a prestação de contas final, o ordenador de despesas da URBS deverá solicitar ao 

órgão de contabilidade ou outro departamento competente, que efetue o devido registro da aprovação 

da prestação de contas no cadastro específico de Convênios e fará constar do processo declaração 

expressa de que os recursos transferidos tiveram boa e regular aplicação. 

 

12.4. Independentemente da apresentação da prestação de contas ou mesmo de sua aprovação, o 

representante legal da URBS deverá preservar todos os documentos originais relacionados com o 

termo de transferência em local seguro e em bom estado de conservação, mantendo-os à disposição 

do Tribunal de Contas do Estado por um prazo de 10 (dez) anos, contados do encerramento do 

processo, nos termos do art. 398 do Regimento Interno do TCE/PR. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO: 

 

13.1. Caberá à AMEP providenciar, por sua conta, a publicação resumida/extrato do presente 

Convênio, no Diário Oficial do Estado, conforme preceitua o Decreto Estadual n.º 10.086, 17 de janeiro 

de 2022, sendo condição indispensável para a sua eficácia. 

 

13.2. Caberá à URBS providenciar, por sua conta, a publicação resumida/extrato do presente 

Convênio, no Diário Oficial do Município, nos termos das normas de regência, sendo condição 

indispensável para a sua eficácia. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS DE PESSOA NATURAL: 
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14.1 As partes declaram-se cientes e concordam, bem como adotarão todas as medidas para deixar 

seus parceiros e colaboradores também cientes, de que em decorrência do presente Convênio, 

deverão realizar tratamento envolvendo operações como as que se referem a coleta, produção, 

recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, 

arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, 

comunicação, transferência, difusão ou extração dos Dados Pessoais fornecidos ou prestados 

exclusivamente para fins definidos pelo presente instrumento. 

14.2 As partes declaram-se cientes dos direitos, obrigações e penalidades aplicáveis constantes da 

Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (“LGPD”), e obrigam-se a adotar todas 

as medidas para garantir a privacidade dos Dados Pessoais na extensão autorizada na referida LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA CONFIDENCIALIDADE: 

 

15.1. As partes obrigam-se a manter absoluto sigilo sobre quaisquer dados, documentos, informações 

técnicas, comerciais ou pessoais que venham a ter conhecimento, físicas ou jurídicas, não podendo 

sob qualquer pretexto, direta ou indiretamente, divulgar, revelar, reproduzir, utilizar ou dar 

conhecimento de tais informações a terceiros, ressalvados os casos definidos pela LGPD e pela Lei 

de Acesso à Informação – LAI. 

15.2. A obrigação de sigilo e confidencialidade prevista neste instrumento subsistirá mesmo após sua 

vigência, por prazo indeterminado. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS ANTICORRUPÇÃO 

 

16.1 Cada Parte declara neste ato que está ciente, conhece e entende os termos da lei anticorrupção 

brasileira ou de quaisquer outras aplicáveis sobre o objeto do presente Contrato (“Regras 

Anticorrupção”), comprometendo-se a abster-se de qualquer atividade que constitua uma violação das 

disposições destas Regras Anticorrupção. 

16.2 Cada Parte, por si e por seus administradores, diretores, funcionários e agentes, bem como seus 

sócios que venham a agir em seu nome, se obriga a conduzir suas práticas comerciais, durante a 

consecução do presente Contrato, de forma ética e em conformidade com os preceitos legais 

aplicáveis. Na execução deste Convênio, nem qualquer das partes, nem qualquer de seus diretores, 

empregados, agentes ou sócios agindo em seu nome, devem dar, oferecer, pagar, prometer pagar, ou 

autorizar o pagamento de, direta ou indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor a 

qualquer autoridade governamental, consultores, representantes, parceiros, ou quaisquer terceiros, 

com a finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão do agente ou do governo, ou para assegurar 

qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios para, qualquer pessoa, e que violem as Regras 

Anticorrupção ("Pagamento Proibido"). Um pagamento Proibido não abrange pagamento de despesas 

razoáveis e de boa-fé, tais como, exemplificativamente, despesas de viagem e hospedagem, que estão 

diretamente relacionados com a promoção, a explicação, demonstração ou de produtos ou serviços, 

ou de execução de um contrato com um governo ou suas agências, desde que o pagamento seja 

permitido pela legislação aplicável. 

16.3. Para os fins da presente Cláusula, cada Parte declara neste ato que: 

a) não violou, viola ou violará as Regras Anticorrupção; 

b) já tem implementado ou se obriga a implementar durante a vigência deste Contrato um programa 

de conformidade e treinamento razoavelmente eficaz na prevenção e detecção de violações das 

Regras Anticorrupção e dos requisitos estabelecidos nesta Cláusula; 

210
79

Assinatura Qualificada realizada por: Camila Mileke Scucato em 09/12/2024 09:20. Inserido ao protocolo 22.095.330-0 por: Rodrigo Rodrigues da Silva em: 06/12/2024
18:25.  Demais assinaturas na folha 223a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 72d96ff0d1ac41bdbc7a09c245400d6a.

236
80

Assinatura Qualificada Externa realizada por: Vanessa Volpi Bellegard Palacios em 12/12/2024 17:39. Inserido ao protocolo 22.095.330-0 por: Joacir da Silva Rodrigues em:
12/12/2024 18:31.  Demais assinaturas na folha 250a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 2f0acd252e901998889701d5bbd9a31f.



 

 

c) tem ciência que qualquer atividade que viole as Regras Anticorrupção é proibida e que conhece as 

consequências possíveis de tal violação.  

16.4. Qualquer comprovado descumprimento das Regras Anticorrupção pela Parte infratora, poderá 

ensejar a rescisão motivada imediata do presente instrumento, independentemente de qualquer 

notificação, observadas as penalidades previstas neste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

17.1. A responsabilidade dos partícipes está limitada, exclusivamente, às obrigações contraídas no 

presente ajuste. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO: 

 

18.1. Quaisquer dúvidas suscitadas na interpretação ou execução do presente CONVÊNIO serão 

resolvidas administrativa e amigavelmente entre as partes signatárias, ficando, contudo, eleito o Foro 

Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba para dirimir questões que não possam ser 

solucionadas entre as partes, com exclusão de qualquer outro, mesmo que mais privilegiado. 

 

E por assim estarem justos e convencionados, firmam o presente CONVÊNIO em 4 (quatro) vias de 

igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

 

Curitiba/PR, 06 de dezembro de 2024. 

 

 

 

CAMILA MILEKE SCUCATO 

Secretária de Estado das Cidades SECID 

 

 

RODRIGO ALEKSSANDRO DA SILVEIRA STICA 

Diretor-Presidente interino da AMEP 

Portaria nº 133/2024 

 

 

RAFAEL VALDOMIRO GRECA DE MACEDO                       OGENY PEDRO MAIA NETO 

Prefeito Municipal                                                                  Presidente da URBS 

 

 

VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS                         ALDEMAR VENÂNCIO MARTINS NETO 

Procuradora-Geral do Município                                          Diretor de Operações da URBS 

 

Testemunhas: 

 

a) ______________________________,   b) ______________________________, 

Nome:        Nome: 

CPF:        CPF: 

ANEXO I 
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ALDEMAR VENANCIO 
MARTINS NETO:00556845994

Assinado de forma digital por ALDEMAR 
VENANCIO MARTINS NETO:00556845994 
Dados: 2024.12.09 13:57:42 -03'00'

OGENY PEDRO MAIA 
NETO:81019408987

Assinado de forma digital por 
OGENY PEDRO MAIA 
NETO:81019408987 
Dados: 2024.12.09 13:58:29 -03'00'

Digitally signed by RAFAEL VALDOMIRO 
GRECA DE MACEDO:23224231904
DN: cn=RAFAEL VALDOMIRO GRECA 
DE MACEDO:23224231904, c=BR, 
o=ICP-Brasil, ou=Certificado PF A3, 
email=cibeledias@pmc.curitiba.pr.gov.br
Date: 2024.12.12 09:39:06 -03'00'
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04

Digitally signed by VANESSA VOLPI 
BELLEGARD PALACIOS:83419292953
DN: cn=VANESSA VOLPI BELLEGARD 
PALACIOS:83419292953, c=BR, 
o=ICP-Brasil, ou=(em branco), 
email=vanessavolpi@curitiba.pr.gov.br
Date: 2024.12.12 17:39:11 -03'00'

VANESSA VOLPI 
BELLEGARD 

PALACIOS:834192
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